
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017
                   

www.quata.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Quatá garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.quata.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Quatá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Q u a t á
CNPJ 44.547.313/0001-30
Rua General Marcondes Salgado, 332
Telefone: (18) 3366-9500
Site: www.quata.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Q u a t á
CNPJ 49.126.097/0001-72
Rua General Marcondes Salgado, 324
Telefone: (18) 3366-1208
Site: www.camaraquata.sp.gov.br

In s t i t u t o  Mu n i c i p a l  d e  P r e v i d ê n c i a  So c i a l  d e  Q u a t á
CNPJ 04.932.821/0001-17

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 
Concursos Públicos/Processos Seletivos 9 ............................. 

Convocação 9 ......................................................................... 
Licitações e Contratos 11 .......................................................... 

Aviso de Licitação 11 .............................................................. 

Terça-feira, 25 de junho de 2024                                                  Ano VIII | Edição nº 1319                                                                      Página 1 de 11



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Terça-feira, 25 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1319 Página 2 de 11

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.994
DE 21 DE MAIO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.085 DE 21/05/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei

Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mil reais), para criação das seguintes dotações
orçamentárias:

a) ESPECIAL R $ (Reais)
.02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.02|001110.301.0011.20xx EMENDA 3600-584222202-400

(xxx) 3.3.90.39.00|05.13 Outros Serv Terceiros - PJ - 300.092 — F.1.600 250.000,00

02.05.04|003810.302.0038.20xx EMENDA 36000-584225202-400
(xxx) 3.3.90.39.00|05.13|Outros Serv Terceiros- PJ - 300.093 — F.1.600 200.000,00

450.000,00

Art.2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO,no valor de 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) nos
termos do inciso II do parágrafo 1o, c.c parágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal.
4.320/64, nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação R$

1713.50.1.1.12.00 (116) - EMENDA CUSTEIO 36000.584222202-400 — 250.000,00
ATENÇÃO BASICA
1713.50.2.1.05.00 (117) - EMENDA CUSTEIO MAC — 36000-584225202- 200.000,00
400 450.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
V

disposições em contrário.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE( 18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Prefeitura Municipal de Quatá, 21 de Maio de 2024.

“Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.995
DE 21 DE MAIO DE 2024.
“« ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.086 DE 21/05/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41
da Lei 4.320/64 Crêdito Adicional SUPLEMENTAR,no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
02.05. SECRETARIA DE SAUDE
02.05.04|0038 ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPL AMB E

10.302.0038.2023 HOSP
(233) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PJ 100.000,00

100.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO
apurado no exercício anterior, conforme disposto no inciso I do artigo 43, da Lei

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de de R$ 100.000,00 (cem mil
reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará e i data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

do e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

Mure 4 .Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.996
DE 21 DE MAIO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABALECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.087 DE 21/05/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termosdo inciso I do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 358.000,00
(trezentos e cinquenta e oito mil reais), para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
02.04. SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

02.04.01|000808.244.0008.2015 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
(128) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — P. Fisica 19.000,00

02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.01|001110.122.0011.2020 GESTÃO DO SUS

(172) 3.1.90.13.00|01.00|Obrigações Patronais — Intra 30.000,00
(178) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — P. Fisica 26.000,00

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.01|001212.361.0012.2025 MANUT. DEPTO E COORD. PEDAGÓGICA

(258) 3.3.90.32.00|01.10|Material de Distr Gratuita 6.400,00

12.361.0012.2096 ESCRITURAÇÃO DAS APMs
(263) 3.3.90.32.00|01.10|Outros Serviços de Terceiros — P. Jurídica 6.600,00

02.06.03|001312.365.0013.2064 FUNDEB EDUC INFANTIL 70%
(298) 3.1.90.04.00|05.10|Contratação por tempo determinado 220.000,00
(301) 3.1.90.13.00|05.10|Obrigações Patronais — Intra 50.000,00

358.000,00 |

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial e.
suplementar aberto pelo artigos anteriores serão utilizados recursos provenientes de
ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso II do parágrafo lo, do art. 43 da Lei
Federal. 4.320/64, no valor de R$ 358.000,00 (trezentos e cinquenta e oito mil reais).

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30iaA

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.04. SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

02.04.01|000808.243.0005.2006 CONSELHO TUTELAR
(118) 4.4.90.52.00|01.00|Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

08.244.0008.2015 ASSIST. SOCIAL GERAL
131) 4.4.90.52.00|01.00|Equipamentos e Material Permanente 14.000,00

.02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.04|003810.302.0038.1028 REFORMA/AMPL/MODER. UNID AMB

(625) 4.4.90.51.00|91.60|Obras e Instalações 56.000,00

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMNETAL

271) 3.3.90.08.00|01.00|Outros Benefícios Assist. 13.000,00

02.06.03|001212.361.0012.2027 FUNDEB EDUC FUND 70%
(284) 3.1.90.04.00|05.10|Contratação por tempo determinado 70.000,00

12.361.0012.2028 FUNDEB EDUC FUND 30%
(297) 3.3.90.39.00|05.10|Outros Serviços de Terceiros — P. Juridica 160.000,00

12.365.0013.2065 FUNDEB EDUC INFANTIL 30%
(309) 3.3.90.39.00|05.10|Outros Serviços de Terceiros — P. Jurídica 40.000,00

358.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na datá de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, de Maio de 2024.

A . oblicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Quatá, na data supra.

AjuMula,AFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETONº 5.029
DE 11 DE JUNHO DE 2024

“« PROIBE A COMERCIALIZAÇÃO POR VENDEDORES
AMBULANTES DE PLANTAS DE CITROS NO MUNICIPIO E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º — Fica proibido a comercialização por vendedores ambulantes de
plantas de citros no município de Quatá, evitando assim a disseminação do HLB (greening), de acordocom o estabelecido na Resolução SAA n.º 21 de 04/04/2018.

Art. 2º - Este Decreto entrara em vigor na datade sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 1 de Junho de 2024.

data supra.

Au! IlhaFATIMA AP. CROSCATTO L. PEREIRA
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44,547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.030
DE 24 DE JUNHODE 2.024.

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2.022 DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATA, NOS TERMOS DO ARTIGO 37, INCISO III DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL .”

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO, que em 05 de Julho de 2.024, estará se findando o prazo de 02(dois) anos de validade
do Concurso Público n.º 01/2.022, homologado pelo Decreto n.º 4.583 de 08/07/2.022;
CONSIDERANDOque ainda existem candidatos na lista de classificados com expectativa de eventual
contratação , o que torna desnecessária a realização de um novo Concurso Público,
CONSIDERANDOo disposto no artigo 37, Inciso III da Constituição Federal no qual prevê a vigência
por 02(dois) anos da classificação do Concurso Público, podendo ser prorrogado por uma única vez, por
igual períodoe,CONSIDERANDO FINALMENTE, que pode existir demanda para os cargos referido no Concurso
Público 01/2.022, o que ensejaria na eventual convocação de candidatos classificados segundo a lista
homologada;

DECRETA:

Artigo 1º — Fica prorrogado pelo prazo de 02(dois) anos, nos termos do que
dispõe o artigo 37, inciso III da Constituição Federal, o prazo de validade do Concurso Público n.º 01/2022
realizado pela Prefeitura de Quatá e homologado pelo Decreto n.º 4.583 de 08 de Julho de 2.022, para
provimento dos cargos de Agente de Saneamento; Assistente Social; Auxiliar de Farmácia; Costureira;
Coveiro, Educador Social; Engenheiro Civil ; Farmacêutico Bioquimico; Fisioterapeuta; Guarda Noturno;
Inspetor de Alunos; Maestro; Mecânico; Médico Especialista em Medicina do Trabalho; Nutricionista;
PEB 1; PEB II Artes; PEB II Educação Física; PEB II Inglês; Psicologo; Psicopedagogo; Servente;
Supervisor de Vetor; Tecnico de Raio X.

Artigo 2º - A prorrogação mencionada no artigo 1º terá seu prazo contado a
partir de 06 de Julho de 2.024, em momento imediatamente posterior ao final do prazo de validade do
Concurso Público, conforme previsto no Edital Convocatório datado de 20/04/2.022.

Artigo 3º - Ficam mantidos todos os demais dispositivos constantes do
Decreto n.º 4.583 de 08/07/2.022.

Artigo 4º — Este Decreto á vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

DES: ZAPÉCCHIO

data supra.
é Aa

| 2) nda os
FATIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 
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                                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 57/2.024 

 
 

         MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e 

                            

        CONVOCA, para comparecer ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Quatá, no 

prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste Edital, nos termos do artigo 33, 

caput, da LC 2.567/2.010, os candidatos classificados abaixo relacionado, aprovado e classificado no 

Concurso Público n.º 01/2.022 para provimento dos cargos públicos abaixo relacionado: 

 

 

GUARDA NOTURNO 

 

Classificação      Nº de Inscrição             Nome do Candidato 

 

17º                       20169                  ANDERSON MADERAL DOS SANTOS 

   

Item 1 – O(a)s candidato(a)s deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Quatá/SP, situada à Rua 

General Marcondes Salgado n.º 332, Centro, junto ao Setor de Pessoal, no horário das 09:00 às 11:00 horas 

e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste 

Edital, para tomar posse em seu respectivo cargo, e apresentar cópia dos documentos a saber: 

 

DOCUMENTAÇÃO: 

 

01 – Xerox dos documentos pessoais: CPF, RG., Título de Eleitor, cartão PIS/PASEP e certidão de 

casamento. 

02 – Xerox da carteira de trabalho e dos contratos de registro da mesma. 

03 – Xerox comprovante de residência atualizado. 

04 – Certidão de nascimento e carteira de vacinação dos filhos (se houver) 

05 – Antecedentes Criminais:  

06 – Diploma com a formação exigida no Edital. 

07 – Laudo Médico apto. para o trabalho (Médico Admissional Prefeitura) 

08 – Exame de Audiometria (Fonoaudióloga Admissional Prefeitura) 

09 – Conta Corrente pessoal do admitido no Banco conveniado (Santander)  

10 – Certidão dos distribuidores CIVEIS ESTADUAL 

11 – Certidão dos distribuidores CRIMINAIS ESTADUAL 

        Endereço eletrônico: www.tjsp.jus.br 

12 – Certidão dos distribuidores CIVEIS E CRIMINAL FEDERAL 3ª REGIÃO (endereço eletrônico: 

www.trf3.jus.br) 

13 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL estar quite com a justiça eleitoral (endereço eletrônico: 

www.tse.jus.br) 

14 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL não consta condenação. 

15 – Certidão do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (endereço eletrônico: 

www.tce.sp.gov.br). 

16 – Declaração de BENS 

17 – Declaração que não EXERCE OUTRO CARGO PÚBLICO 

18 – Xerox da Carteira de Habilitação se necessário para o cargo 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 
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19 – Xerox do registro de conselho de CLASSE se necessário para o cargo. 

 

EXAMES:  

                                     

01 – Hemoglobina 

02 – Glicemia em Jejum 

03 – Uréia 

04 – Creatinina 

05 – Urina I 

06 – RX de Coluna Vertebral (Cervical, Torácica e Lombar) 

07 – RX de Joelho 

08 – Eletrocardiograma 

 

EXAMES COMPLEMENTARES: 

A – para homens – PSA – acima de 40 anos 

B – para mulheres – Papanicolau – qualquer idade 

C – para mulheres – Mamografia – acima de 40 anos 

D - para PCD - Exames que comprovem a Deficiência, conforme item 3.3 do Edital 

E - Carteira de Vacinação  

 

1.1 – O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo fixado no item 1, do presente Edital, implicará 

na desistência do classificado, e, por conseguinte, na perda do direito à nomeação ao cargo para o qual 

o candidato(a) foi aprovada(a) podendo a Prefeitura convocar imediatamente os posteriores, 

obedecendo a ordem de classificação. 

     

 

                              Prefeitura Municipal de Quatá, em 24 de junho de 2.024. 

 

                                                                          

 

 

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO 

Prefeito Municipal 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico: 020/2024
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Quatá –

SP,  a  licitação  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
020/2024, Processo Licitatório nº 041/2024 do tipo MENOR
PREÇO POR  ITEM,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO DO
PROGRAMA ROBÓTICA EDUCACIONAL. A realização do
Pregão será no dia 11/07/2024 com início às 09h:00min.
A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico no
P o r t a l  d e  C o m p r a s  n o  e n d e r e ç o
https://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/

O  edital  na  íntegra  estará  disponível  para  consulta
através do site: www.quata.sp.gov.br

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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